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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE NO 02/2023

DA FINALIDADE: Inexigibilidade de Licitação

DO OaJETOi prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria em
contabilidade pÚblica, licitações e contratos, e demais serviços correlatos.

DA CONÍRATANTE: A PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ITABI, inscrita no CNPI sob o no

13.113.063/0001-04, representada pelo seu Prefeito Municipal o sr. AMYNTHAS BARRETO

JÚNIOR brasileiro, portador R.G. no.: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F sob o no

719.731.575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de

]tAbi/SE, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE iNSCTitA

no CNPI sob o n" 11.626.23510001-54, neste ato representado pelo Secretário lvlunicipal de

Saúde Sr. LUCAS SANTOS DE OLMIRA, portadora da carteira de identidade no 3.610.581-

3 SSP/SE e CPF no 068.113.675, residente e domiciliado nâ Rua da Floresta, no 363, centro,

NA CidAdC dE ItAbi/SE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

TRABALHO (FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCrA SOCTAL) órgão integrante da

administração direta, inscrita no CNPJ: 14.531.303/0001-45, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Assistência Social NADJA DOS SANTOS PORTO, portadora da

carteira de identidade no 2.O40.349-6 SSP/SE e CPF no 040.216.845-30, residente e

domiciliada no Pov. Mata Grande, no 2925, cep:49 870-00, na cidade de Itabi/SE,

DA CONTRÂTADÂ: AT CoNSULTORIA LTDA, inscrita no cadastro geral de pessoas jurídicas
(cNPl) sob ono 07.795.793/0001-21, estabelecida na Rua Campos, no 942, Bairro São lose,
Cep: 49.015-220 município de Aracaju/SE, representada pela sua Diretora GRACE KELLY
SOARES LEITE ANDREAZZA, brasileira, natural de Aracalu/SE, casada, advogada e Sócia
Administradora, podador do RG no 1.514.479, OAB/SP no 245139 e CPF no 002.109.225-75,
residente e domiciliado à Av. Augusto Franco, no 2000, quadra 01, lote 46, Condomínio
Vivendas de Aracaiu, Bairro Siqueira Campos, Cep: 49075-100, Aracaju-SE.

DA JUSTIFICATIVA;
EMENTA: Contratação de Empresa de Assessoria e

Consultoria, por Inexigibilidade de Licitaçãô.
Fundamentação: Art. 25, II, combinado com Art. 13 lll, da
Lei Federal n.o 8.666/93.

A questão encontra-se sob os ditames da Lei 8.666/93, com as alterações
promovidas pela Lei 8.883/94, EC no 19 e 9'648, de 27loSl9A, que regulamenta o artigo 37,
inciso XXI da Constituição Federal.

Primeiramente, há que se instruir o processo administrativo, de sorte a

enquadrá-lo nos termos do parágrafo único do artigo 26, abaixo transcrito:

De posse do processo administrativo e com base nas informações nele contidas,
atendido o expresso nos incisos II e III do parágrafo único do artigo 26, esta Comissão,
emitirá, a seguir, o seu parecer sobre a possibilidade jurídica da contratação pretendida pelo

Município.
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ALei8.666/93ditanormasgeraisparaLicitaçõesecontratosadminiStrativos,
obrigando a quase todas as pessoas ísicas ou jurídicas que tenham a intenção de contrãtarem

com Poder Públtco às suas determlnações.

"a inexigibilidade tem uma geratriz e um destinatário
diferente daqueles da dispensabilidade A dispensabilidade e

um conjunto que se endereça unicamente ao administrador'
O admiãistrador detecta a hipótese em que caiba a inovação

da figura da dispensa, e deflagra o procedimento
administrativo que leva a sua declaração e, portanto, ao

ca minho da contratação direta.

A gênese da inexigibilidade é a impossibilidade de

competição, o que por si só afasta a possibilidade de

invocação dos princípios da moralidade e da igualdade E o
universo de seus destinatários é complexo, mais amplo,
abrangendo pretendentes à contração, administrados em

9eral,- administradores e controladores da atuâção da

Àdministraçâo Pública. ldentificada que seja uma das

hipóteses legais da inexigibilidade, nenhum desses universos
de possívets rnteressados está mais titulad-o ou legitimadn a

exigir a lrcitação: ela simplesmente NÃO DEVERA SER

REALIZADA" (os grifos não são do original)

Tomamos de propósito o cuidado de mencionar acima "obrigando a quâse ",

vez que a Lei elenca as exceções à regra, contidas nos artigos 24 e 25, combinado com o

artigo 13 do mesmo Diploma Legal.

"Prima facie", a

artigo 25, verbis:
contratação pretendida pelo Município encontra guarida no

*ÂÉ. 25 - É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de comp€tiçáo, em especial:

r)......................

II) Para a contratação dos serviços técnicos
eáumerados no art. 13 desta lei de natureza singular,
com profissionais de notória especialização.."'

NaObTADISPENSAEINEXIGIBILIDADEDELICITAÇÃO,dESéTgiOFETTAZCLúCiA
Valle Figueiredo à fls.41, encontramos sua definição:

25
Transcrevemos abaixo o artigo 13, vez que, deverá estar combinado cÔm o art

Art. 13 - Para fins desta Lei, consideram-se serviços
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

r) ..

r r ) , . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IIl) Assessorias ou consultorias técnicas e âuditorias
financeiras ou tributárias;
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rv) ....................

v) ...................................................;

Do artigo 13 supracitado, foram assinalados apenas e tão somente os serviços

que, diante dos docttmentos que compõem o portfólio da.AT CONSULTORIA LTDA e que se

deseja contratar, comprovam a notória especialização exigida no texto legal'

O parágrafo primeiro do aftigo 25 define de maneira inequívoca a notória

especializaçêo:
"Considera-se de notória

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permitâ inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.

Após o exame da documentação apresentada, pode-se inferir tratar-se- de

pessoa juridica detentora de notória especialização, conforme exigido na legislação específica,

notadamente pelos sócios Grace Kelly soares Leite Andreazza e cleverson chevel Dos santos

Faro,

Note-se, ainda, que outro não tem sido o entendimento de nossos tribuna's no

que diz respeito ao tóma da inexigibilidade de licitação para os casos de assessoria contábil

especializaia. para ilustrar trazemos a baila, o entendimento do Tribunal de lustiça de São
pãlfo, Oiante do que se pode constatar da Ementa dos Embargos Infringentes de no 230.193-1

- Santos - 2a Câmara Civil - 25/03/97. In verbis'.

"LICITAÇÃO - Dispensa - Admissibilidade - Contratação de

serviços técnicos singulares - -E!!!.@a--.@.---E9Édê
especializacão' ainda oue não a única caDaz de Drestar
o servico. O fato de outras emDrêsas oreste[em gs
nresrnos servicos não oré-exclui, oara efeito de
licitacão. o reouisito leoal da sinoularidade, a oga.l não
é conÍunde com exclusividade. "(original sem grifos).

Entretanto,alémdanotóriaespecialização,aleifalaem"naturezasingular"'
conforme expresso no inciso Il, do artigo 25, da Lei 8 666/93'

Seourndo nessa linha de raciocínio, encontramos IVAN BARBOSA RIGOLIN, em

sua obra MANUAI PRÀTIco DAS LICITAÇ.ES' á fls 143: 
.serviços tecnicos

profissionais especializados de natureza sinqular. As duas

características andam sempre juntas, (o adjetivo
"especiâlizados" indica a NATUREZA SiNGULAR dos serviços
referidos. Não tendo natureza singular, perdem os serviÇos a

característica de êspecializados...). Esta é a última e a mais
refinada espécie de serviços profissionais existentes; pglg
elevado orôu de esDecializacão oue exioe -Co
ãEstador; e oela inalienável e ngceÇsária
característica oessoal do resultado, esse servico tem o
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oue se denomina NATUREZA SINGULAR, quer dizer,

aqu"le pa.ticulal. e inconfundível de cada prestador. (original

sem grifos).

Nos termos em que está posta/ a "natureza singular" está intimamênte ligada ao

objeto que sê deseja contratar. Porém, não obstante a afirmativa acima, boa parte dos
àoutrinàaores pátiios já admite que o profissional, só ou em equipe, é dêtêntor de

natureza singular subjetiva.

Consoante o mestre Celso Antonio Bêndeira de Mello, in Curso de Direito

Administrativo, p. 325 :

" de modo geral são

singulares todas as produções intelectuais, reâlizadas isolada
ou conjuntamente - por equipe - sempre que o trabalho a

ser próduzido se defina como marca pessoal (ou coletiva)
expressa em caracteísticas científicas, técnicas ou artística
impoÍtantes para o preenchimento da necessidade
administrativa a ser suprida. Neste quadro, cabem os mais
variados serviços: uma monografia escrita por experiente
jurista, uma intêrvenção cirurgica realizada por qualificado
tirurgião... todos estes serviços se singularizam por um
estilo ou por uma orientação pessoal Note-se oue a

sinoularidade mencionada não sionifica oue ÇutrQs
iãã- oossoossam realizar o mesmo servico. rsto. é. são
iinoulares, embora náo seiam necessariamente
únicos." (original sem grifos)

O mesmo autor, citado por l4arçal lusten Filho, in Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Ad ministrat ivos, p. 252, faz a seguinte consideração:

"A singularidade do 'objeto'
consiste, na verdade, na singularidade (peculiaridade) do

'interesse público a ser satisfeito' A raiz da inexigibilidade

inteÍesse público". (oÍlqinal sem grrfos

AdilsonAbreuDallari,noseuLivroAspectosluridicosdaLicitação,Forense-
1gg7, p. 51 - tece êlogios ao trabalho da Professora Lúcia valle Figueiredo em parceria com o

renomado mestre Sérgio Ferraz, dizendo:

)

já acolhendo a

distinção feita pelo legislador entre dispensa e

inexigibilidade, os Autores enfocam um aspecto

extremamente relevante, qual seja, o fato de oue um

porque o trabalho produzido se torna singu
singularidade subjetiva do Executante." (orig

lar em razão da
inal sem grifos).

Continuando, assevera Adilson Abreu Dallara na mesma obra supracitada:
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"Essa singularidade
resultantedas@
é oue torna inviável a comoaracão ou a comoeticão,
tornando inexigível a licitação, conforme dispõe a

legislação vigênte." (original sem grifos)

DestaÍte, são as características do Executante que tornam o trabalho singular

Mas, qual o critério que permite qualificar uma empresa ou uma pessoa como

dotada de notoriedade?

Ainda citando Adilson Abreu Dallari trata-se de um "difícil problema para ser

solucionado. Sobre essa questão assim se manifestou Hely Lopes Meirelles:

não há padrões objetivos para se identificar a notória
especialização a que se refere a Lei. Por isso mesmo, há
que ser reconhecida por criterios subjetivos do conceito
geral que goza o profissional ou empresa no campo de sua

especialidade. Esse conceito se forma Delo bom
desemDênho do especialista ou da firma
esoecializada em servicos anteriores. aliado aos
estudos, experiência e Dublicacões técnicas ou
científicâs sobrê a matéria. atestando a caoacidade e
a idoneidade orofissionais... " (in Aspectos lurídicos da

Licitação,4a ed. p.52). (original sem grifos)

O saudoso mestre Hely Lopes I'4eirelles no seu livro Licitação e Contrato

Administrativo, 11a ed. p.98, define serviço técnico espêcializado:

técnicos
estreita

"os serviços
profissionais relacionados no art. 13 guardam
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"no consenso doutrinário,
são os prestados por quem, além da habilitação técnica e

profissional - exigida para os serviços técnicos profissionais
em geral - aprofundou-se nos estudos no exercício da
profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de
pós-graduação ou de estágios.., "

Na hipótese vertente, a AT CONSULTORÍA LTDA, anexa ao processo

administrativo em discussão, os documentos abaixo relacionados, que comprovam a sua

notória especialização no campo a que pretende prestar os seus serviços:

y' Grade curricular dos Diretores Administrativos (GRACE KELLY SOARES

LErrE ANDREAZZA) e (CLÉVERSON CHEVEL DOS S. FARO);

V Relôção do corpo Técnico especializado da empresa;

y' Certidões de capacidade Técnica da empresa subscrita por órgãos Públicos
que receberam a assessoramento técnico da AÍ CONSULTORIA LTDA nos últimos anos,

Ainda sobre o tema aqui posto, trazemos a colação oportuna lição do mestre

Benedicto de Tolosa Filho leciona:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂBI

relação com a inexigibilidade de licitação, prevista no inciso

1I do art. 25, quando desenvolvidas por profissionais

detentores de qualidades singulares, que os caracterizam
como notoriamente especializado s. " (in Licitações

Comentários, Teoria e Prática - Ed Forense, 1957, p.36)'

omesmoBenedictodeTolosaFilho,emoutraobraespecializada(contratando
sem Licitação - comentários Teóricos e Práticos, ed. Forense, 1998, p.2O/21) entende cabível

à espécie aqui enfocada, o afâstamento da Licitação:

"Os serviços técnicos profissionais especializados, assim

considerados aqueles realizados por profissionais detentores
de técnicas específicas e próprias, em ramos de atividades,
diferenciados, exigem conhecimentos técnico-científlcos de
particular importância, no que diz respeito âo afastamento
da licitação através da declaração de inexigibilidade o estudo
deste dispositivo, pois é de difícil avaliação através do
procedimento licitatório, quer do tipo técnica e preço ou de
melhor técnica ou da modalidade concurso, a empresa ou
profissional mais indicado para a realização de determinado
se rviço.

O critério de avaliação na licitação, por mais elaborado que

sejam os quesitos/ levará indiscutivelmente a um julgamento
impregnado de fatores subjetivos. "

Desta forma, não se concebe que, em nome da defesa do interesse pÚblico, se

coloque o poder público em situação de inferioridade perante os pafticulares, os quais 99.!!!.E
oodem contratar os melhorês livremente.

Diante de todo o exposto, nota-se que a contratação pretendida em momento

algum desatenderá os requisitos Iegais e, muito menos, os entendimentos doutrinários e

jurisprudencaais.

Não obstante, trazendo à baila os ensinamentos dos melhores doutrinadores de

Direito Administrativo Brasileiro, deve-se ressaltar que a inexigibilidade de tal licitação

atenderá não só aos interesses primários como também aos interesses secundários do ente

p,:Ori.à. o, seja, mesmo consideiando-se a sub-divisão dos interesses públicos em primários e

iããundários, Éaveria respeito a eles, uma vez que a coletividâde, em última análise, estaria

sendo benefaciãda.

Não se pode perder de vista, também, que os princípios de Direito

Administrativo estariam plenamente correspondidos em uma inexigabilidade de licitação como

a que estamos tratando lsto porque, em primeiro lugar, como já demonstrado, o principio da

legalidade está, cristalina mente, respeitado Há, ainda, uma plena correspondência com os

pÍ".ipi* Ou moralidade, Íinãlidade, iazoabilidade, economicidade e o, novíssimo, princípio da

eficiência, Como se não bastasse todo esse arsenal principiológico, deve-se atentar para o fato

de que o administrador público, ao contratar sem a licitação, in casu, estara, em ultrma

instáncia, atendendo à supremacia do interesse público sobre o privado'

4

A impossibilidade de competiÉo é manifesta A experiência e a notóriâ
espêcialização qje os profissionais indicados possuem são únicas e preenchem as

necessidades do administrador,
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Ex positis, da farta doutrina pesquisada, da jurisprudência e do atendimento às

determinações do parágrafo Único do art. 26 da Lei A.666/93, restando mais que provada a
notória áspeciaiizaçâo, opinamos favoravelmente à contratação Pêla via da
in exig ibi lidade.
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